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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA
Em 12 de novembro de 2018

PROCESSO: 001-000.286/2016; INTERESSADO: AGNELO PACHECO CRIACAO E
PROPAGANDA LTDA.; ASSUNTO: Reconhecimento de Dívida referente a despesas de exercícios
anteriores. VALOR: R$ 145.919,74. FAVORECIDO: AGNELO PACHECO CRIACAO E
PROPAGANDA LTDA. JUSTIFICATIVA: Prestação e serviços de publicidade institucional da Câmara
Legislativa do DF na vigência do Contrato nº 038/2011-CLDF e em atendimento à determinação
judicial da 10ª Vara Cível de Brasília (fls. 4365 a 4369 - vol. 22). PROGRAMA DE TRABALHO:
01.131.6003.8505 - Publicidade e Propaganda. ELEMENTO DE DESPESA: 3390-92. SALDO
ORÇAMENTÁRIO: R$ 1.611.992,00. RECONHECEMOS A DÍVIDA E AUTORIZAMOS A
REALIZAÇÃO DA DESPESA, determino a emissão da Nota de Empenho, da Nota de Lançamento
e da Ordem Bancária em favor do credor AGNELO PACHECO CRIACAO E PROPAGANDA
LTDA., no valor de R$ 145.919,74 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e dezenove reais e
setenta e quatro centavos). Publique-se.

JOSUÉ ALVES DA SILVA

PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 39.449, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

Abre crédito suplementar no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para reforço de dotações
orçamentárias consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº 6.060, de 29 de
dezembro de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 311.000.010.53/2018-81,
D E C R E TA :
Art. 1º Fica aberto à Companhia Energética de Brasília - CEB GERAÇÃO S/A, crédito suplementar
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no
anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III,
da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes do
anexo I.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

SUPL. ANULAÇÃO  INVESTIMENTO - DECRETO

ANEXO AO DECRETO Nº  

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  INVESTIMENTO

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DETALHADO TOTALREG FONTEIDUSO

190212/19212 22212 CEB GERAÇÃO S/A 8.000

25.752.6001.3467 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

Ref. 011216 9558 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS-CEB GERAÇÃO-
DISTRITO FEDERAL

EQUIPAMENTO ADQUIRIDO (UNIDADE) 0

99 44.00.00 1 8.0000

8.000

TOTAL2018AC00415 8.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

Aviso: Esta Edição será acompanhada de Suplemento
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ANEXO II

SUPL. ANULAÇÃO  INVESTIMENTO - DECRETO

ANEXO AO DECRETO Nº  

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  INVESTIMENTO

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DETALHADO TOTALREG FONTEIDUSO

190212/19212 22212 CEB GERAÇÃO S/A 8.000

25.126.6001.1471 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 010576 2527 MODERNIZAÇÃO DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
CEB GERAÇÃO-DISTRITO FEDERAL

SISTEMA MELHORADO (UNIDADE) 0

99 44.00.00 1 8.0000

8.000

TOTAL2018AC00415 8.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

DECRETO Nº 39.450, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "b", da Lei nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017,
e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 150.000.098.45/2018-75, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Cultura do Distrito Federal, crédito suplementar no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente dos Convênios nºs 764176/2011
- Economia solidária, 823972/2015 - Brasília junina, 822515/2015 - Arranjo produtivo local.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita da SECULT/DF, fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO Nº 

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL 1325.01.40 121 108.000

108.000

TOTAL 108.0002018AC00411

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - CONVÊNIO

ANEXO AO DECRETO Nº  

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DETALHADO TOTALREG FONTEIDUSO

230101/00001 16101 SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA DO 
DISTRITO FEDERAL

108.000

13.392.6219.2844 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA CULTURA E 
CIDADANIA

Ref. 011215 0001 IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA CULTURA E 
CIDADANIA-SECRETARIA DE CULTURA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.93 121 108.0000

108.000

TOTAL2018AC00411 108.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Nº 218, sexta-feira, 16 de novembro de 2018 PÁGINA 3D i ário Oficial do Distrito Federal

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l
pelo código 50012018111600003

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO Nº 39.451, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "b", da Lei nº 6.060, de 29 de dezembro de 2017, e com o
art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta do processo nº 098.000.132.47/2018-82, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS, crédito suplementar no valor de R$ 2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais), para atender às programações orçamentárias indicadas no anexo II.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, II, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arrecadação proveniente de recursos da Fonte 220 - Diretamente
Arrecadados.
Art. 3º Em função do disposto no art. 2º, a receita do DFTRANS fica acrescida na forma do anexo I.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I R$ 1,00

CRÉDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AO DECRETO Nº 

SUPLEMENTAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTO FISCAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

RECEITA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE TESOURO OUTRAS FONTES TOTAL

TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - DFTRANS 1337.06.00 220 2.100.000

2.100.000

TOTAL 2.100.0002018AC00410

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

ANEXO AO DECRETO Nº  

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA DETALHADO TOTALREG FONTEIDUSO

200203/20203 26204 TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL - 
DFTRANS

2.100.000

26.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

Ref. 010330 0080 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL-DFTRANS- PLANO 
PILOTO .

1 31.90.11 220 1.000.0000

1 31.91.13 220 100.0000

1.100.000

28.846.0001.9033 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO

Ref. 002655 0010 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SERVIDOR 
PÚBLICO-PASEP-DFTRANS- PLANO PILOTO .

1 33.90.47 220 1.000.0000

1.000.000

TOTAL2018AC00410 2.100.000

(*)  Prioridade LDO      (**)  Projeto em Andamento      (***)  Conservação de Patrimônio

(EP)  Emendas Parlamentares ao PLOA        (EPP)  Emendas Parlamentares às Prioridades de PLDO (EPE) Emendas Parlamentares na Execução

DECRETO Nº 39.452, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Abre crédito suplementar no valor de R$ 4.446.256,00 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais), para reforço de dotações orçamentárias consignadas no vigente
orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 8º, I, "a", da Lei nº 6.060, de 29 de dezembro
de 2017, e com o art. 41, I, das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e o que consta dos processos nºs 220-000.044.64/2018-65, 110-000.023.30/2018-
93, 112-000.307.77/2018-04, 143-000.225/2016, 060-000.791.75/2018-63, 060-004.862.22/2018-21, 080-001.416.61/2018-33, 400-000.006.71/2015, 015-000.277.88/2018-61, 367-000.010.23/2018-29, 110-
000.020.79/2018-67, 392-000.113.34/2018-25, 113-000.340.74/2018-19, 394-000.088.94/2018-46, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a diversas unidades orçamentárias, crédito suplementar no valor de R$ 4.446.256,00 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis reais), para atender
às programações orçamentárias indicadas no anexo III e IV.
Art. 2º O crédito suplementar de que trata o art. 1º será financiado, nos termos do art. 43, § 1º, III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação de dotações orçamentárias constantes dos
anexos I e II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL - SEEDF

794.563

12.362.6221.2390 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
MÉDIO

Ref. 001424 0001 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
MÉDIO-REDE PÚBLICA -SE-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 103 20.0000

20.000

12.365.6221.2388 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

Ref. 004764 4380 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL-
UNIDIDADES DE ENSINO 
PRÉ-ESCOLA - SE-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.50.43 103 769.5630

99 33.90.30 103 5.0000

774.563

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

105.832

04.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010035 0091 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA  DE 
ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS-
DISTRITO FEDERAL

UNIDADE MANTIDA 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 100 4.1660

4.166

04.126.6001.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 010038 0033 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA  DE ESTADO 
DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS-
DISTRITO FEDERAL

SISTEMA MELHORADO 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 100 4.1660

4.166

04.126.6001.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 010039 2570 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-SECRETARIA 
 DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS-
DISTRITO FEDERAL

AÇÃO 
IMPLEMENTADA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.30 100 1500

99 33.90.39 100 6000

750

04.128.6001.4088 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES

Ref. 010036 0066 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES-SECRETARIA  
DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS-
DISTRITO FEDERAL

SERVIDOR 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

99 33.90.39 100 2.0000

2.000

15.451.6001.2396 CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DE 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Ref. 009994 5292 CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DE 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS--
DISTRITO FEDERAL

UNIDADE MANTIDA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 1.2000

1.200

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 009940 0147 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO--DISTRITO 
FEDERAL

ÁREA URBANIZADA 
(M2) 0

99 44.90.51 100 93.5500

93.550

150205/15205 22214 SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA - SLU

259.000

15.126.6001.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 013116 5851 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SERVIÇO DE LIMPEZA 
URBANA-DISTRITO 
FEDERAL

SISTEMA MELHORADO 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 100 259.0000

259.000

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

110.000

26.782.6216.4039 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS

Ref. 008121 0002 MANUTENÇÃO DE 
VEÍCULOS-LEVES E 
PESADOS - DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

VEÍCULO MANTIDO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 110.0000

110.000

280209/28209 28209 COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - 
CODHAB

600.000

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 014347 0139 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO - CODHAB - 
CRIXÁ- SÃO SEBASTIÃO

ÁREA URBANIZADA 
(M2) 0

14 44.90.51 100 600.0000

600.000

320101/00001 32101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO

48.582

04.122.6003.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 000847 7897 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS--DISTRITO 
FEDERAL
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

99 33.91.47 100 48.5820

48.582

340101/00001 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE, TURISMO E LAZER 
DO DISTRITO FEDERAL

2.220.167

23.695.6207.1758 REFORMA DE CENTRO DE 
ATENDIMENTO AO TURISTA

Ref. 012489 0003 REFORMA DE CENTRO DE 
ATENDIMENTO AO 
TURISTA-SECRETARIA DE 
ESPORTE, TURISMO E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 13.5000

13.500

23.695.6207.1968 ELABORAÇÃO DE PROJETOS

Ref. 012491 3207 ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS-SECRETARIA DE 
ESPORTE, TURISMO E 
LAZER DO DF-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 6.0000

6.000

23.695.6207.3036 AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVENÇÕES

Ref. 012494 0003 AMPLIAÇÃO DO CENTRO 
DE CONVENÇÕES-
SECRETARIA DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER- PLANO 
PILOTO .

1 33.90.39 100 6.0000

6.000

23.695.6207.3074 MELHORIAS NA 
SINALIZAÇÃO TURÍSTICA

Ref. 012497 0003 MELHORIAS NA 
SINALIZAÇÃO TURÍSTICA-
SECRETARIA DE ESPORTE, 
TURISMO E LAZER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 6.0000

6.000

23.695.6207.3087 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ACESSIBILIDADE

Ref. 012498 3885 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ACESSIBILIDADE-NOS 
EQUIPAMENTOS 
TURÍSTICOS-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 13.5000

13.500

23.695.6207.4200 SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO AO TURISTA

Ref. 012509 0003 SERVIÇOS DE 
ATENDIMENTO AO 
TURISTA-SECRETARIA DE 
ESPORTE, TURISMO E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 70.0000

70.000

27.122.6002.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010741 6982 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER- PLANO 
PILOTO .

1 33.90.14 100 23.4930

1 33.90.30 100 1.3320

1 33.90.33 100 7.5000

1 33.90.39 100 1.0360

33.361

27.122.6002.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 012980 9816 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-PARQUE DA 
CIDADE- PLANO PILOTO .

1 33.90.39 100 3.8280

3.828

27.126.6002.1471 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO

Ref. 012453 2488 MODERNIZAÇÃO DE 
SISTEMA DE INFORMAÇÃO-
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 3.0000

3.000

27.128.6002.4088 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES

Ref. 010754 0030 CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES-SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.14 100 1.5000

99 33.90.33 100 1.5000

3.000

27.421.6211.2426 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA

Ref. 010757 8474 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA-
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.91.39 100 4.5000

4.500

27.811.6206.2425 MANUTENÇÃO DE 
ESTÁDIOS DESPORTIVOS

Ref. 002385 0001 MANUTENÇÃO DE 
ESTÁDIOS DESPORTIVOS-
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.37 100 44.2460

99 33.90.39 100 280.7420

324.988

27.811.6206.2631 APOIO AO COMPETE 
BRASÍLIA

Ref. 010876 0002 APOIO AO COMPETE 
BRASÍLIA-UNIDADES 
ADMINISTRATIVAS-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.33 100 75.0000

75.000

27.811.6206.7244 REFORMA DE ESTÁDIO

Ref. 002945 4163 REFORMA DE ESTÁDIO-
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 44.90.51 100 1.000.0000

1.000.000

27.811.6206.9084 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA

Ref. 000871 0003 CONCESSAO DE BOLSA 
ATLETA-SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 3320

99 33.90.48 100 176.5100

176.842

27.812.6002.2396 CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DE 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

Ref. 013136 5393 CONSERVAÇÃO DAS 
ESTRUTURAS FÍSICAS DE 
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-PROCON-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 15.0000

15.000

04.421.6211.2426 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA

Ref. 013098 0002 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA-
PROCON-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.91.37 100 47.6340

47.634

590101/00001 59101 SECRETARIA DE ESTADO 
DAS CIDADES DO DISTRITO 
FEDERAL

36.077

04.122.6001.8502 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL

Ref. 013654 0009 ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL--DISTRITO 
FEDERAL

99 31.90.11 100 36.0770

36.077

190133/00001 59135 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DA FERCAL - RA 
XXXI

33.859

04.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010567 9782 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 33.90.30 100 2.8950

31 33.90.39 100 5.3570

31 44.90.52 100 2.0450

10.297

04.126.6001.2557 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

Ref. 014331 5188 GESTÃO DA INFORMAÇÃO  
E DOS SISTEMAS DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 33.91.39 100 5.0000

5.000

04.421.6211.2426 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA

Ref. 010572 8499 FORTALECIMENTO DAS 
AÇÕES DE APOIO AO 
INTERNO E SUA FAMÍLIA-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 33.91.39 100 7.0000

7.000

13.392.6206.3678 REALIZAÇÃO DE EVENTOS

Ref. 013019 5985 REALIZAÇÃO DE EVENTOS-
ANIVERSÁRIO DA CIDADE- 
FERCAL

31 33.90.39 100 7.4620

7.462

15.452.6210.8508 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
URBANIZADAS E 
AJARDINADAS

Ref. 010591 9187 MANUTENÇÃO DE ÁREAS 
URBANIZADAS E 
AJARDINADAS-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

EDIFICAÇÕES PÚBLICAS--
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 15.0000

15.000

27.812.6206.2024 APOIO AO DESPORTO E 
LAZER

Ref. 012465 5831 APOIO AO DESPORTO E 
LAZER-SECRETARIA DE 
ESPORTE E LAZER-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.39 100 140.0000

140.000

27.812.6206.3048 REFORMA DE ESPAÇOS 
ESPORTIVOS

Ref. 002943 0002 REFORMA DE ESPAÇOS 
ESPORTIVOS-SECRETARIA 
DE ESPORTE E LAZER- 
PLANO PILOTO .

1 33.90.39 100 10.0000

10.000

27.812.6206.3678 REALIZAÇÃO DE EVENTOS

Ref. 006769 5876 REALIZAÇÃO DE EVENTOS-
CORRIDA DE REIS - 
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.50.41 100 50.2130

50.213

27.812.6206.4035 MANUTENÇÃO DE CENTROS 
ESPORTIVOS

Ref. 002386 0001 MANUTENÇÃO DE 
CENTROS ESPORTIVOS-
CENTROS OLÍMPICOS E 
PARAOLÍMPICOS-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 4350

435

27.812.6206.4091 APOIO A PROJETOS

Ref. 012464 5841 APOIO A PROJETOS-LIGAS 
DE FUTEBOL AMADOR - 
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.50.41 100 250.0000

250.000

27.812.6206.4178 APOIO AO ESPORTE PARA 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS

Ref. 000953 0001 APOIO AO ESPORTE PARA 
PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS-
SECRETARIA DE ESPORTE E 
LAZER-DISTRITO FEDERAL

99 33.90.33 100 15.0000

15.000

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA

77.917

04.122.6211.3779 AMPLIAÇÃO DO MODELO 
DE ATENDIMENTO 
INTEGRADO - NA HORA

Ref. 010639 0002 AMPLIAÇÃO DO MODELO 
DE ATENDIMENTO 
INTEGRADO - NA HORA-
SECRETARIA DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 44.90.52 100 77.9170

77.917

440202/44202 44202 INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO DISTRITO 
FEDERAL

62.634

04.122.6002.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 013097 0002 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
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ANEXO I

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

31 33.90.30 100 3.1000

3.100

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 009528 7182 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 33.90.93 100 1.0000

1.000

TOTAL2018AC00412 4.348.631

ANEXO II

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

CANCELAMENTO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

97.625

10.302.6202.2060 ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR

Ref. 000769 0003 ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR-SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA-SAMU/192 SES-
DISTRITO FEDERAL

ATENDIMENTO 
REALIZADO 
(UNIDADE) 0

99 44.90.52 138 39.8000

39.800

10.302.6202.4205 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE

Ref. 000653 0002 DESENVOLVIMENTO DE 
AÇÕES DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE-AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES-SES-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.30 100 57.8250

57.825

TOTAL2018AC00412 97.625

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

160101/00001 18101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
 EDUCAÇÃO DO DISTRITO 
FEDERAL - SEEDF

794.563

12.365.6221.2388 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

Ref. 004760 4379 MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL-
CRECHE - SE-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.50.43 103 794.5630

794.563

190101/00001 22101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

105.832

04.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

Ref. 010035 0091 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-SECRETARIA  DE 
ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS-
DISTRITO FEDERAL

UNIDADE MANTIDA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 12.2820

12.282

15.812.6206.3596 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA ESPORTIVA

Ref. 012994 8531 IMPLANTAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA ESPORTIVA-
PISTA DE COOPER NA VILA 
PLANALTO- PLANO 
PILOTO .

PROJETO 
IMPLANTADO 
(UNIDADE) 0

1 44.90.92 100 93.5500

93.550

190201/19201 22201 COMPANHIA 
URBANIZADORA DA NOVA 
CAPITAL DO BRASIL - 
NOVACAP

259.000

15.122.6001.1984 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS E 
PRÓPRIOS

Ref. 010119 9818 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS 
E PRÓPRIOS--DISTRITO 
FEDERAL

PRÉDIO CONSTRUÍDO 
(M2) 0

99 44.90.51 100 259.0000

259.000

200202/20202 26205 DEPARTAMENTO DE 
ESTRADAS DE RODAGEM - 
DER

110.000

26.782.6216.4195 CONSERVAÇÃO DE  
RODOVIAS

Ref. 008118 0001 CONSERVAÇÃO DE  
RODOVIAS-PREVENTIVA E 
CORRETIVA-DER-DF-
DISTRITO FEDERAL

RODOVIA 
CONSERVADA (KM) 0

99 33.90.39 100 110.0000

110.000

280209/28209 28209 COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL DO 
DISTRITO FEDERAL - 
CODHAB

600.000

16.482.6208.3010 REALIZAÇÃO DE 
TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL EM HABITAÇÃO

Ref. 010128 0001 REALIZAÇÃO DE 
TRABALHO TÉCNICO 
SOCIAL EM HABITAÇÃO-
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ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

REALIZAÇÃO DE PROJETO 
TÉCNICO SOCIAL NO 
DISTRITO FEDERAL-
DISTRITO FEDERAL

FAMÍLIA ASSISTIDA 
(UNIDADE) 0

99 33.90.39 100 600.0003

600.000

340101/00001 34101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
ESPORTE, TURISMO E LAZER 
DO DISTRITO FEDERAL

2.220.167

27.812.6206.4035 MANUTENÇÃO DE CENTROS 
ESPORTIVOS

Ref. 002386 0001 MANUTENÇÃO DE 
CENTROS ESPORTIVOS-
CENTROS OLÍMPICOS E 
PARAOLÍMPICOS-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.50.41 100 2.220.1670

2.220.167

440101/00001 44101 SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTIÇA E CIDADANIA

77.917

04.122.6211.2989 MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE 
ATENDIMENTO INTEGRADO 
-  NA HORA

Ref. 010644 0004 MANUTENÇÃO DAS 
UNIDADES DE 
ATENDIMENTO 
INTEGRADO -  NA HORA-
SECRETARIA DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA-DISTRITO 
FEDERAL

99 33.90.39 100 77.9170

77.917

440202/44202 44202 INSTITUTO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR DO DISTRITO 
FEDERAL

62.634

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 013094 0002 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-PROCON-
DISTRITO FEDERAL

99 33.90.93 100 62.6340

62.634

590101/00001 59101 SECRETARIA DE ESTADO 
DAS CIDADES DO DISTRITO 
FEDERAL

36.077

28.846.0001.9050 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES

Ref. 013657 0003 RESSARCIMENTOS, 
INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES-
SECRETARIA DAS CIDADES-
DISTRITO FEDERAL

99 31.90.92 100 36.0770

36.077

190115/00001 59115 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SANTA 
MARIA - RA XIII

47.000

15.451.6210.1110 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO

Ref. 011266 9950 EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO-EXECUÇÃO 
DE OBRAS DE 
URBANIZAÇÃO EM SANTA 
MARIA- SANTA MARIA

13 44.90.92 100 47.0000

47.000

190133/00001 59135 ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DA FERCAL - RA 
XXXI

35.441

04.122.6001.8517 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS GERAIS

ANEXO III

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  FISCAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

Ref. 010567 9782 MANUTENÇÃO DE 
SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 
GERAIS-ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL- FERCAL

31 33.90.92 100 35.4410

35.441

TOTAL2018AC00412 4.348.631

ANEXO IV

CRÉDITO SUPLEMENTAR - ANULAÇÃO  DE DOTAÇÕES

SUPLEMENTAÇÃO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

R$ 1,00

ORÇAMENTO  SEGURIDADE SOCIAL

DESPESA

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE DETALHADO TOTALREG IDUSO

170901/17901 23901 FUNDO DE SAÚDE DO 
DISTRITO FEDERAL

97.625

10.302.6202.2060 ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR

Ref. 000769 0003 ATENDIMENTO DE 
URGÊNCIA PRÉ-
HOSPITALAR-SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE 
URGÊNCIA-SAMU/192 SES-
DISTRITO FEDERAL

ATENDIMENTO 
REALIZADO 
(UNIDADE) 0

99 33.90.92 138 39.8000

39.800

10.302.6202.3223 REFORMA DE UNIDADES DE 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
EM SAÚDE

Ref. 000662 0003 REFORMA DE UNIDADES 
DE ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM 
SAÚDE-HOSPITAL DE BASE 
DE BRASÍLIA-SES- PLANO 
PILOTO .

1 33.90.92 100 57.8250

57.825

TOTAL2018AC00412 97.625

DECRETO Nº 39.453, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.
Regulamenta a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em compras e
contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja
superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100,
incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica regulamentada a Lei distrital nº 5.525, de 26 de agosto de 2015, que estabelece que, em
compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser
pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal.
Parágrafo único. Os procedimentos administrativos para realização de pesquisa de preços na aquisição
de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública distrital direta,
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Distrito Federal, observarão o disposto neste
Decreto.
Art. 2º Para fins deste Decreto, considera-se:
I - especificação ou descrição do objeto: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado e apto à caracterização do bem ou serviço, e a definição das respectivas unidades de
fornecimento;
II - pesquisa de preços: procedimento prévio e indispensável à contratação pública, utilizado para definir
o valor de referência a ser adotado na aquisição de bens e contratação de serviços;
III - valor de referência: parâmetro que deve refletir o preço de mercado. Como regra, será o valor
máximo do objeto ou o percentual mínimo de desconto admitido pela Administração e servirá como
balizador da licitação.
IV - pesquisa de mercado: procedimento para verificação das exigências e condições do mercado para
o objeto a licitar, como por exemplo: especificação, qualidade, desempenho, prazos de entrega,
prestação, execução e garantia;
V - preço praticado pela Administração: é aquele devidamente homologado e/ou pago ao contratado;
VI - valores exorbitantes e inexequíveis: são valores discrepantes que não demonstrem viabilidade e
coerência com os demais pesquisados no mercado. São definidos por meio de critérios e parâmetros
técnicos, tendo por base os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de sua ordenação numérica
na qual se busque excluir por tratamentos estatísticos aqueles que mais destoam dos demais integrantes
da amostra;
VII - valores válidos: são obtidos após a aplicação de tratamentos estatísticos para verificar as possíveis
discrepâncias dentro do conjunto de preços encontrados na pesquisa;
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VIII - Planilha Comparativa de Preços: documento que compila e trata os dados adquiridos na pesquisa
de preços, cujo resultado final será o valor de referência da licitação;
IX - Painel de Mapa de Preços de Nota Fiscal eletrônica do Distrito Federal: banco de preços referencial
que utiliza valores das Notas Fiscais eletrônicas - NFe de compras e vendas do Distrito Federal;
X - Painel de Preço do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: banco de preços
desenvolvido pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MP, que disponibiliza dados
e informações de compras públicas homologadas no Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais - SIASG e Comprasnet.
Art. 3º O órgão ou a entidade demandante deverá realizar pesquisa de preços na forma deste Decreto,
a fim de assegurar que os valores de referência se apresentem em conformidade com o mercado.

CAPÍTULO II
DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros:
I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica -
NFe;

II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo Distrito Federal e
demais entes públicos;
III - pesquisa junto a fornecedores;
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo.
Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa ou método para obtenção do
valor de referência deverá ser descrita e justificada nos autos pelo gestor responsável.
Art. 5º A pesquisa de preços será realizada da forma mais ampla possível e deverá ser composta de, no
mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar todas as características do objeto, incluindo referência
à marca e especificações exclusivas, quando cabível, nas hipóteses do art. 7°, § 5° da Lei federal n°
8.666, 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO III
DA PLANILHA COMPARATIVA E VALOR DE REFERÊNCIA

Art. 6º Deverá ser juntada aos autos Planilha Comparativa de Preços composta de, no mínimo, 03
valores válidos, obedecendo aos parâmetros estabelecidos no art. 4°, observadas as especificações ou
descrições do objeto e os fatores intervenientes no preço, os quais serão definidos em norma
c o m p l e m e n t a r.
§ 1° É obrigatória a apresentação de pelo menos um preço de cada parâmetro constante nos incisos I
e II do art. 4°.
§ 2º O gestor responsável deverá comprovar e justificar nos autos a impossibilidade de atendimento ao
disposto no § 1º.
§ 3º Quanto aos preços obtidos por meio do Painel de Mapa de Preços de NFe, o valor a ser utilizado
na composição da Planilha Comparativa de Preços corresponderá apenas ao valor médio encontrado para
cada item pesquisado.
Art. 7º A Planilha Comparativa de Preços poderá ser composta por preços públicos com prazo de
validade superior ao previsto em norma complementar desde que comprovada nos autos a inexistência
de preços públicos vigentes.
Parágrafo único. Os preços públicos a que se refere o caput deverão ser atualizados na forma definida
em norma complementar.
Art. 8º O valor de referência de cada item será o menor preço ou o maior percentual de desconto obtido
após o cálculo da média final e mediana final dos valores válidos contidos na pesquisa de preços,
conforme o critério de julgamento estabelecido em edital.
Art. 9° O gestor responsável pela pesquisa de preços deverá apontar na Planilha:
I - os critérios utilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis;
II - a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção dos valores de referência.
Parágrafo único. A decisão para desconsiderar os valores definidos no inciso I deste artigo deverá ser
fundamentada e descrita no processo administrativo.
Art. 10. Poderá ser admitido como valor de referência apenas o menor dos valores ou o maior percentual
de desconto obtido na pesquisa, desde que justificado nos autos.
Art. 11. Excepcionalmente, mediante justificativa do gestor responsável e desde que comprovado nos
autos, será admitida a pesquisa com menos de 03 preços válidos.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O prazo de vigência dos valores obtidos na pesquisa de preços realizada de acordo com cada
um dos parâmetros constantes no art. 4º e a metodologia para cálculo do valor de referência serão
definidos em norma complementar.
Art. 13. O memorial de cálculo, os comprovantes e justificativas que documentam a atividade de
pesquisa de preços deverão estar consignados no processo administrativo.
Art. 14. O disposto neste decreto não se aplica a obras e serviços de engenharia, nos termos do Decreto
federal nº 7.983, de 08 de abril de 2013 e suas alterações.
Art. 15. Compete à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal editar
normas complementares a este Decreto e decidir acerca dos casos omissos e situações excepcionais.
Art. 16. O presente decreto não se aplica aos processos em andamento nos quais tenha sido realizada
pesquisa de preços nos termos dos Decretos distritais nº 36.220, de 30 de dezembro de 2014 e 36.520,
28 de maio de 2015.
Parágrafo único. Nos casos em que seja necessário realizar eventual ajuste na pesquisa de preços, ela
deverá estar em consonância com o disposto no presente decreto.
Art. 17. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto distrital nº 36.220, de 2014 e
o Capítulo VIII do Decreto Distrital n° 36.520, de 2015.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.454, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018
Institui no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, a Comissão Permanente
de Gerenciamento Estratégico de Projetos relacionados ao Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do
Brasil Central-BrC.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 100,
incisos VII e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e, tendo em vista o que a Lei nº 5553, de 6 de
novembro de 2015, que ratifica o Protocolo de Intenções firmado entre os Estados de Goiás, Mato
Grosso, Mato Grosso do Sul, Tocantins e Rondônia e o Distrito Federal, visando à constituição de
consórcio interestadual que tem por objeto a promoção do desenvolvimento da região do Brasil Central,
convertido em Contrato de Consórcio Público, como descrito no P. SEI nº 00410-00009682/2018-31,
D E C R E TA :
Art. 1º Fica instituída no âmbito da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do
Distrito Federal, a Comissão Permanente de Gerenciamento Estratégico de Projetos objetivando ampliar
a efetividade da ação governamental e melhorar o desempenho distrital em indicadores e projetos
selecionados como prioritários no âmbito do BrC.
§ 1º A Comissão Permanente de Gerenciamento Estratégico de Projetos está diretamente subordinada, ao
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, membro titular do Conselho de
Administração do BrC, considerando sua competência legal prevista no inciso V, Cláusula 21 do Contrato
do Consórcio;
§ 2º Para efeito deste Decreto entende-se:

I - Comissão Permanente de Gerenciamento Estratégico de Projetos: grupo de profissionais
multidisciplinar, devidamente designados neste ato, responsável pela coordenação, orientação da
estruturação sistêmica e execução do Ciclo de Governança de Projetos do BrC naquilo que compete a este
Estado Membro;
II - focal: servidor designado pelo Conselheiro para acompanhá-lo e assessorá-lo nas agendas relativas aos
trabalhos do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento do Brasil Central-BrC.
§ 3º A escolha dos profissionais que compõe esta Comissão deverá resguardar alinhamento técnico com
as competências necessárias para o gerenciamento e implementação dos projetos priorizados no BrC.
Art. 2º Compete a Comissão Permanente de Gerenciamento Estratégico de Projetos:
I - atuar na viabilização dos projetos priorizados pelo BrC;
II - ser responsável pelo desdobramento da atuação governamental, enquanto ente consorciado, em ações
e indicadores com foco no alcance dos resultados pretendidos e metas pactuadas pelos Governadores;
III - atuar junto aos órgãos e entidades deste Poder Executivo, visando promover a interação técnica,
coordenação, execução, gerenciamento e monitoramento da carteira de projetos, com observância às
diretrizes governamentais e organizacionais definidas no âmbito do BrC;
IV - prestar informações, dentro dos prazos estabelecidos ou quando solicitados, em formulário próprio
ou software disponibilizado pelo BrC, sobre o andamento dos projetos e monitoramento dos indicadores
relacionados a esta Unidade da Federação;
V - auxiliar tecnicamente a equipe do Escritório de Projetos do BrC, na estruturação da sistemática de
monitoramento, na concepção e construção da Sala de Situação, painéis de controle de ações, indicadores
e gráficos do Consórcio que possibilitem a análise e disseminação de informações;
VI - planejar, produzir e multiplicar conhecimentos de inteligência competitiva e metodologias com vistas
ao acompanhamento dos resultados almejados e compartilhamento de conhecimento;
VII - informar e submeter ao conselheiro as ocorrências que geram fatores impeditivos a implementação
dos projetos e/ou alcance das metas pactuadas para tomada de providência que este julgar pertinente;
VIII - fazer as análises de viabilidade técnicas dos projetos de sorte a prestar suporte no processo
decisório do conselheiro.
Art. 3º Ao Coordenador da Comissão, que será membro titular do Comitê Gestor estabelecido no modelo
de Governança de Projetos do BrC, compete:
I - estabelecer a agenda de trabalhos de monitoramento gerencial, principalmente com o foco na
implementação dos projetos, na identificação e solução de entraves;
II - promover a distribuição das tarefas no âmbito da Comissão;
III - participar das atividades presenciais ou virtuais do BrC sempre que convocado, reportando ao
conselheiro o andamento dos trabalhos;
IV - auxiliar o Conselheiro a promover a cooperação entre órgãos e entidades deste Poder Executivo,
articulando recursos, esforços e informações para execução dos projetos e alcance das metas
pactuadas;
V - interagir continuamente com o focal e com a equipe técnica da Secretaria Executiva/Diretoria de
Planejamento e Portfólio de Projetos visando dar dinamismo a execução das deliberações tomadas pelo
Conselho de Administração e Assembleia Geral do Consórcio, no que se refere à carteira de projetos.
Art. 4º Compete aos membros da comissão:
I - assessorar tecnicamente o coordenador em assuntos específicos de sua competência, e demais
demandas relacionadas aos projetos em andamento;
II - produzir os relatórios que irão servir de base e prestar as informações nos termos do inciso IV, Art.
2º deste Decreto;
III -participar das reuniões e demais trabalhos relacionados ao assunto sempre que demandado.
Art. 5º Fica delegada ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão a competência para
praticar os atos de composição da Comissão Permanente de Gerenciamento Estratégico de Projetos.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO Nº 39.455, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018.
Institui Comitê Gestor da Rede do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SINCOV no
âmbito da Administração Pública do Distrito Federal, e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 100, I, IV, VII e
XXI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor da Rede SINCOV/DF, instância de caráter permanente e de
assessoramento no âmbito da Administração Pública do Distrito Federal.
Art. 2º Compete ao Comitê Gestor da Rede SINCOV/DF:
I - representar o Distrito Federal nas reuniões temáticas da Rede SINCOV;
II - desenvolver ações de capacitação, melhoria da gestão, e de fortalecimento de comunicação e transparência
relativas às transferências voluntárias da União perante os órgãos e entidades do Distrito Federal;
III - implementar as atividades previstas no Plano de Trabalho vinculado ao Termo de Compromisso nº 22/2017
- Adesão a Rede SINCOV, celebrado entre o Distrito Federal e a União por meio da Secretaria de Gestão, do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;
IV - orientar órgãos e entidades públicas do Distrito Federal sobre a elaboração e implementação de diretrizes
legais e administrativas sugeridas na condução dos trabalhos da Rede SINCOV/DF, com apoio da Subsecretaria
de Captação de Recursos da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPLAG/DF;
V - praticar as demais atividades necessárias para o bom e regular cumprimento do objeto e do Plano de
Trabalho da Rede SINCOV pactuado entre o Distrito Federal e a União.
§ 1º Nas reuniões temáticas, o Comitê Gestor terá caráter informativo e consultivo, e deverá examinar eventuais
fatos, ações e omissões que porventura venham a ser identificados no curso de seus trabalhos na Rede SINCOV
e que guardem conexão com o presente ato.
§ 2º A informações obtidas no curso do trabalho do Comitê e o exame dos fatos, ações e omissões de que trata
o parágrafo anterior devem ser informados no prazo de dois dias úteis, após as reuniões da Rede SINCOV,
mediante envio de relatório circunstanciado, aos titulares da SEPLAG/DF e da Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais e Sociais do Distrito Federal - CACI/DF, para que sejam dadas orientações e
providências relacionadas aos atos e fatos decorrentes dos trabalhos da Rede SINCOV.
Art. 3º O Comitê Gestor da Rede SINCOV - DF será composto por 03 servidores:
I - 01 coordenador e 01 articulador com a administração pública direta e indireta do Distrito Federal, ambos
indicados pela SEPLAG/DF;
II - 01 articulador com as organizações da sociedade civil organizada no Distrito Federal, indicado pela
C A C I / D F.
§ 1º Os membros do Comitê Gestor da Rede SINCOV/DF serão indicados pelos titulares dos órgãos
representados, em até 05 dias a contar da publicação deste Decreto e designados por ato do Secretário de Estado
de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito Federal.
§ 2º Nas ausências ou impedimentos legais do Coordenador do Comitê Gestor esse será substituído pelo
servidor indicado pela SEPLAG/DF como articulador com a Administração Pública direta e indireta do Distrito
Federal.
§ 3º O Comitê Gestor disponibilizará informações e poderá convidar representantes de outros órgãos ou
entidades para participar das reuniões, eventos relacionados a gestão dos recursos de transferências voluntárias
e de outras atividades desenvolvidas no âmbito da Rede SINCOV - DF.
Art. 4º O Comitê Gestor deverá apresentar aos titulares da SEPLAG/DF e da CACI/DF relatórios semestrais
sobre as ações realizadas no âmbito da Rede SINCOV.
Art. 5º Fica delegada ao Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão a competência para
reestruturar, reorganizar e substituir os componentes do Comitê Gestor da Rede SINCOV/DF.
Art. 6º A participação nas atividades do Comitê Gestor da Rede SINCOV/DF é considerada serviço público
relevante e não enseja qualquer tipo de remuneração.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de novembro de 2018
130º da República e 59º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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